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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 
 
CONSTITUI O OBJETO DA PRESENTE PROPOSTA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EDUCAÇÃO PREVENTIVA EM 
SAÚDE, COMPOSTO POR LIVRO DE CONSCIENTIZAÇÃO DE COMBATE À DENGUE PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES E LIVRO PARADIDÁTICOS EM SAÚDE SOCIOEMOCIONAL PARA ATENDER À SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUCURUÍ – PA. 
 
1.1 O prazo de vigência da contratação é de um (01) ano contados, do (a) da assinatura da Ata na 
forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021.  
 
1.2 A quantidade mínima por solicitação não se refere à quantidade mínima para compra, 
considerando que a modalidade da presente licitação (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS). As quantidades 
máximas e mínimas por solicitação se referem às quantidades para cada emissão periódica de notas de 
empenho e podem sofrer variação conforme variação de demanda e disponibilidade orçamentária e 
alterações de protocolos. 

 

          VALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 

1 KIT COMBATE À DENGUE 01   10000,000 UNIDADE  76,57 765700,00 

 

Especificação : composto por 1 livro paradidático e 1 cartilha técnica de 
prevenção a dengue? Fundamental I- livro com o mínimo de 44 páginas 
tamanho sugerido 20x22 cm, capa em papel couchê folhas internas em 
papel couchê/offset mínimo 120g, impressão de capa e miolo em 4x 4 
cores      

 Valor total extenso: 

2 KIT COMBATE À DENGUE 02   6000,000 UNIDADE  76,57 459420,00 

 

Especificação : Kit combate à dengue ?composto por 1 livro 
paradidático e 1 cartilha técnica de prevenção a dengue? Fundamental 
II- livro com o mínimo de 44 páginas tamanho sugerido 20x22 cm, capa 
em papel couchê folhas internas em papel couchê/offset mínimo 120g, 
impressão de capa e miolo em 4x 4 cores.      

 Valor total extenso: 

3 
LIVRO PARADIDÁTICO DE SAÚDE SOCIOEMOCIONAL 03   8000,000 UNIDADE  59,60 476800,00 

 

Especificação : Livro paradidático de saúde socioemocional- abordagem 
resiliência emocional: autoconfiança? Fundamental I- tamanho 21x21 
cm com no mínimo 20 páginas, com encarte de atividades 
complementares. Capa em papel couchê folhas internas em papel 
couchê/offset mínimo 120g, impressão de capa e miolo em 4x 4 cores.      

 Valor total extenso: 

4 
LIVRO PARADIDÁTICO DE SAÚDE SOCIOEMOCIONAL 04   8000,000 UNIDADE  59,60 476800,00 

 

Especificação : Livro paradidático de saúde socioemocional- habilidade 
amabilidade, empatia? Fundamental I-- tamanho 21x21 cm com no 
mínimo 20 páginas, com encarte de atividades complementares. Capa 
em papel couchê folhas internas em papel couchê/offset mínimo 120g, 
impressão de capa e miolo em 4x 4 core      

 Valor total extenso: 

5 
LIVRO PARADIDÁTICO DE SAÚDE SOCIOEMOCIONAL 05   8000,000 UNIDADE  59,60 476800,00 

 

Especificação : Livro paradidático de saúde socioemocional- habilidade 
resiliência emocional: tolerância e frustração? Fundamental I-- 
tamanho 21x21 cm com no mínimo 20 páginas, com encarte de 
atividades complementares. Capa em papel couchê folhas internas em 
papel couchê/offset mínimo 120g, impressão de capa e miolo em 4x 4 
cores.      

 Valor total extenso: 
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6 
LIVRO PARADIDÁTICO DE SAÚDE SOCIOEMOCIONAL 06   8000,000 UNIDADE  59,60 476800,00 

 

Especificação : Livro paradidático de saúde socioemocional- habilidade 
autogestão: determinação/ansiedade. Fundamental I- tamanho 21x21 
cm com no mínimo 20 páginas, com encarte de atividades 
complementares. Capa em papel couchê folhas internas em papel 
couchê/offset mínimo 120g, impressão de capa e miolo em 4x 4 cores.      

 Valor total extenso: 

7 
LIVRO PARADIDÁTICO DE SAÚDE SOCIOEMOCIONAL 07   8000,000 UNIDADE  59,60 476800,00 

 

Especificação : Livro paradidático de saúde socioemocional- habilidade 
autogestão: Persistência. Fundamental I- tamanho 21x21 cm com no 
mínimo 20 páginas, com encarte de atividades complementares. Capa 
em papel couchê folhas internas em papel couchê/offset mínimo 120g, 
impressão de capa e miolo em 4x 4 cores.      

 Valor total extenso: 

8 
LIVRO PARADIDÁTICO DE SAÚDE SOCIOEMOCIONAL 08   8000,000 UNIDADE  59,60 476800,00 

 

Especificação : Livro paradidático de saúde socioemocional- habilidade 
autogestão: Responsabilidade. Fundamental I- tamanho 21x21 cm com 
no mínimo 20 páginas, com encarte de atividades complementares. 
Capa em papel couchê folhas internas em papel couchê/offset mínimo 
120g, impressão de capa e miolo em 4x 4 cores      

 Valor total extenso: 

9 
LIVRO PARADIDÁTICO DE SAÚDE SOCIOEMOCIONAL 09   8000,000 UNIDADE  59,60 476800,00 

 

Especificação : Livro paradidático de saúde socioemocional- habilidade 
autogestão: Respeito. Fundamental I- tamanho 21x21 cm com no 
mínimo 20 páginas, com encarte de atividades complementares. Capa 
em papel couchê folhas internas em papel couchê/offset mínimo 120g, 
impressão de capa e miolo em 4x 4 cores      

 Valor total extenso: 

10 
LIVRO PARADIDÁTICO DE SAÚDE SOCIOEMOCIONAL 10   8000,000 UNIDADE  59,60 476800,00 

 

Especificação : Livro paradidático de saúde socioemocional- habilidade 
autogestão: Curiosidade para aprender. Fundamental I- tamanho 
21x21 cm com no mínimo 20 páginas, com encarte de atividades 
complementares. Capa em papel couchê folhas internas em papel 
couchê/offset mínimo 120g, impressão de capa e miolo em 4x 4 cores.      

 Valor total extenso: 

     Total : 5039520,00 

 
 
 
2.       JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A referida contratação objetiva a aquisição de material complementar pedagógico em saúde para 

trabalho com crianças e adolescentes do município, através de equipes intersetoriais de saúde e 

educação, na prevenção a dengue e trabalho socioemocional, com fulcro na lei 14.133/2021. 

2.2. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, anexo ao processo. 

2.3. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual, devido ao mesmo 
ainda não ter sido elaborado. 
 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar.   
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3.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 
 

4. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

4.1   O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 

por lote. 

 

5. DAS EXIGENCIAS TÉCNICAS ESPECÍFICAS 
 
Apresentar atestados de capacidade técnica para fornecimento do material 
 
6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6.1. DAS AMOSTRAS  

6.1.1 O licitante provisoriamente declarado vencedor, deverá apresentar 01 (UMA) amostra de cada item, 

constante no Termo de referência. A apresentação das amostras por parte da licitante provisoriamente 

declarada vencedora deverá ser realizada em até 05 (cinco) dias úteis a contar da solicitação procedida 

pelo Pregoeiro, as quais deverão ser apresentadas diretamente na sede da Secretaria Municipal de Saúde 

de Tucuruí, obedecendo o horário das 09:00h às 12:00h.  

 

6.1.2. O licitante que quando convocado para a apresentação das amostras não o fizer no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis após convocação, perderá o direito de apresentar as amostras para outro item que tenha 

ofertado proposta, caso esteja mais bem classificado.  

 

6.1.3. A Convocação para apresentação das amostras será feita exclusivamente em ata no sistema ou para 

o e-mail da licitante mais bem classificada, e assim se dará até o final do processo.  

 

6.1.4. A Secretaria Municipal de Saúde de Tucuruí-PA, disponibilizará um servidor(a) para o recebimento 

das amostras;  

 

6.1.5. As amostras dos produtos deverão obedecer a todas as especificações exigidas e deverão ser 

apresentadas conforme determinado no edital;  
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6.1.6. Após o recebimento e conferência das amostras não será permitido substituí-las, sendo analisadas 

somente as amostras que forem recebidas no dia e hora marcados, conforme informações constantes em 

sua proposta de preços. 

 

6.1.7. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema O prazo de 

entrega dos bens é de até 10 dias, contados do (a) solicitação de fornecimento, em remessa parcelada. 

6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de (01) dia, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
6.3.Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de sete (07) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 
6.4.Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
 
6.5.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos      
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
6.6. Os materiais deverão ser entregues acondicionados adequadamente de acordo com as instruções do 

fabricante e acompanhados das notas fiscais correspondentes, bem como das respectivas Ordem Compra. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da Contratante: 
 
7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 
7.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
 
7.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
 
7.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
7.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
 
8.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 
 
8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
8.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
 
8.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
8.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
8.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 

11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

11.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

 

11.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

 

11.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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11.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 

11.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

nomeada através de portaria Nº XXXXXXXXXXXXX, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, caput).  

 

11.5. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

 

11.5.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, II); 

11.5.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, III);  

 

11.5.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

 

11.5.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, V). 

 

11.5.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

11.6. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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11.6.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

11.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

 

11.7.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, III). 

 

11.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

II). 

11.7.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

 

11.7.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

 

11.8. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

11.9. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
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12. DO PAGAMENTO 

Liquidação 

12.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 

12.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

12.3.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

 

12.4.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

 
12.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

 

12.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061#art7§2
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061#art7§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

do contratante. 

 

12.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

 

12.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

 

12.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

 

Prazo de pagamento 

12.10. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 

2022. 

 

12.11. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

12.12. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

12.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

12.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

12.14.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

 

 

 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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12.15. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

13. DO REAJUSTE  

13.1. Com fulcro Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 
 
13.2. I – variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos 

no próprio contrato; 

 

13.3. II – atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento previstas no contrato; 

 

13.4. III – alterações na razão ou na denominação social do contratado; 

 

13.5. IV – empenho de dotações orçamentárias. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 Conforme edital. 
 

15. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO  

 
15.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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16. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

16.1 O custo estimado é de R$ 5.039.520,00 (Cinco milhões trinta e nove mil quinhentos e vinte 
reais), conforme informado no quadro comparativo com os preços coletados que consta anexo ao 
processo. 

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

17.1 Os recursos destinados à execução deste objeto correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: POR SE TRATAR DE REGISTRO DE PREÇOS NÃO A NECESSIDADE DA PREVISÃO 

ORÇAMENTARIA, APENAS NO MOMENTO DA CONTRATAÇÃO.  

17.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, observando-

se o que dispõe o artigo 106, da Lei 14.133/2021. 

Tucuruí/PA, 01 de agosto de 2024. 

 
 

VICENTE MIRANDA DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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